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ERRATA 005 

EDITAL 003/2023 - PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO DE VAGAS DO PROGRAMA DE 

COMPROMETIMENTO E GRATUIDADE NO PROJETO MINHA PRIMEIRA VIAGEM 

 

Onde lê-se: 

 

3.2. O processo de CANDIDATURA as vagas efetivas do Projeto Minha Primeira Viagem serão realizadas em uma 

única etapa, que ocorrerá de forma Presencial e exigirá candidato a apresentação dos documentos originais, o 

preenchimento e assinatura da autodeclaração de renda familiar bruta (ANEXO 1) e o Termo de Compromisso 

de Prestação de Serviços – Projeto Minha Primeira Viagem (ANEXO 2). 

 

4.3.2. 

f) Comprovante de renda, podendo ser:   

- Carnê do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) com recolhimento em dia, no caso de empregada 

doméstica; 

 

4.4.1. 

2º Ser estudante ou egresso da rede pública de ensino, conforme critérios estabelecidos acima; 

3º Menor renda bruta familiar per capta (total da renda bruta familiar dividido pelo número de moradores no 

mesmo domicílio) na categoria público em geral; 

 

Leia-se: 

 

3.2. O processo de CANDIDATURA as vagas efetivas do Projeto Minha Primeira Viagem serão realizadas em uma 

única etapa, que ocorrerá de forma Presencial e exigirá candidato a apresentação dos documentos originais, o 

preenchimento e assinatura do Formulário de autodeclaração de renda familiar bruta (ANEXO 1) e do Checklist 

de candidatura (ANEXO 9). 

 

4.3.2. 

f) Comprovante de renda, podendo ser:   

- Carnê do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) com recolhimento em dia, no caso de empregada 

doméstica, sendo a contribuição paga do último mês; 

 

4.4.1. 

b) 

3º Ser estudante ou egresso da rede pública de ensino, conforme critérios estabelecidos acima; 

4º Menor renda bruta familiar per capta (total da renda bruta familiar dividido pelo número de moradores no 

mesmo domicílio) na categoria público em geral; 
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Inclui-se: 

 

4.3.2. 

g) Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física (IRPF) acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal 

do Brasil.  

h) Autônomos e Profissionais Liberais (sem vínculo empregatício) exige a apresentação da Declaração de 

Imposto de Renda de Pessoa Física (IRPF) acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil ou, 

alternativamente, da Declaração de Isenção do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) e Situação das 

Declarações IRPF, ambas com firma reconhecida no cartório; Alternativamente, Guias de recolhimento ao 

Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) com comprovante de pagamento do último mês, compatíveis com 

a renda declarada. 

i) O candidato que selecionar a categoria do trabalhador do comércio, deverá apresentar o cartão da Credencial 

Sesc, para a aprovação no processo seletivo. 

 

4.4. ETAPA ÚNICA 

a) ANÁLISE DAS CANDIDATURAS 

- Durante o período de análise, o Sesc/GO poderá, excepcionalmente, encaminhar comunicado por e-mail 

solicitando explicações ou o envio de documentação complementar, desde que não haja inserção de novo 

documento não apresentado no momento da candidatura. 

- Ao envio do comunicado de pendência pelo Sesc, via e-mail, o candidato terá o prazo máximo de 01 (um) dia 

útil para realizar os ajustes/explicações solicitados. Findo esse prazo sem manifestação ou com manifestação 

insuficiente para as correções necessárias, o candidato será desclassificado do processo seletivo. 

 

4.4.1. ETAPA ÚNICA 

b. RANQUEAMENTO DOS APROVADOS 

Em caso de empate, a classificação obedecerá a melhor posição nos critérios subsequentes: 

2º - Data e horário da inscrição na categoria trabalhador do comércio/dependente; 

5º - Data e horário da inscrição na categoria de público em geral. 

 

ANEXO 9 

 
 
 

Goiânia, 11 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO REGIONAL NO ESTADO DE GOIÁS 
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Anexo 09 
 

EDITAL Nº 003 /2023 

CHECK LIST – CANDIDATURA – PROJETO MINHA PRIMEIRA VIAGEM 

PROGRAMA DE COMPROMETIMENTO E GRATUIDADE 
 

Atividade:  Passeio            Excursão  

Data da realização: de _____/_____/_____ a _____/_____/_____ 

Destino: _____________________________________________________________ 

Nome do Passageiro: ___________________________________________________ 
 
 

Agrupamento Familiar 

Nome Parentesco 

1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

 
 

CPF e RG ou Certidão de Nascimento do passageiro (originais); 

CPF e RG ou CNH do responsável legal (originais); 

Comprovante de endereço (original); 

Declaração escolar (original), na condição de público em geral estudante ou egresso da rede pública 
de educação básica; 

Histórico escolar da rede pública; 

Comprovante de renda familiar; e 

Formulário de Autodeclaração de Renda Familiar. 
 
 

Declaro que estou ciente dos itens explicados no edital e declaro que as informações ora prestadas nos 
documentos correspondem exatamente à situação de fato, sendo consideradas verdadeiras para todos os 
efeitos legais e cabíveis. 
 
Goiânia, ______ de _______________________ de 20______. 

Horário: ____________ 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
 

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO REGIONAL NO ESTADO DE GOIÁS 


